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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.000414/2008­74 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  2402­007.172  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  9 de abril de 2019 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Embargante  MONTE TABOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM SANITÁRIA 

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE ­ IRRF 
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  DECISÃO.  RERRATIFICAÇÃO. 
OMISSÃO.  ACOLHIMENTO  SEM  EFEITOS  INFRINGENTES. 
INTEGRAÇÃO. 

Constatada  a  ocorrência  de  omissão  no  acórdão  embargado,  impõe­se  o 
acolhimento  dos  embargos  de  declaração  para  o  devido  saneamento  e 
integração, rerratificando­se a decisão embargada, sem efeitos infringentes. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os 
embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para sanar a omissão apontada no dispositivo 
do Acórdão n. 2402­006.439 e retificar, de ofício, a sua ementa sobre o auxílio­alimentação. 

(assinado digitalmente) 
Denny Medeiros da Silveira ­ Presidente  

(assinado digitalmente) 
Luís Henrique Dias Lima ­ Relator 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Denny  Medeiros  da 
Silveira, Mauricio Nogueira Righetti,  João Victor Ribeiro Aldinucci,  Paulo  Sérgio  da  Silva, 
Fernanda  Melo  Leal  (suplente  convocada),  Luís  Henrique  Dias  Lima,  Wilderson  Botto 
(suplente  convocado)  e  Gregório  Rechmann  Júnior.  Ausente  a  conselheira  Renata  Toratti 
Cassini, substituída pelo conselheiro Wilderson Botto. 
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  10580.000414/2008-74  2402-007.172 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 09/04/2019 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS MONTE TABOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM SANITÁRIA FAZENDA NACIONAL Embargos Rejeitados Crédito Tributário Mantido CARF Ronnie Soares Anderson  2.0.4 24020071722019CARF2402ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
 Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO. RERRATIFICAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO SEM EFEITOS INFRINGENTES. INTEGRAÇÃO.
 Constatada a ocorrência de omissão no acórdão embargado, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração para o devido saneamento e integração, rerratificando-se a decisão embargada, sem efeitos infringentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para sanar a omissão apontada no dispositivo do Acórdão n. 2402-006.439 e retificar, de ofício, a sua ementa sobre o auxílio-alimentação.
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Denny Medeiros da Silveira, Mauricio Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sérgio da Silva, Fernanda Melo Leal (suplente convocada), Luís Henrique Dias Lima, Wilderson Botto (suplente convocado) e Gregório Rechmann Júnior. Ausente a conselheira Renata Toratti Cassini, substituída pelo conselheiro Wilderson Botto.
 
 
  Trata-se de embargos de declaração, de iniciativa do contribuinte, com fulcro no art. 65 e ss. do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n. 343, de 09 de junho de 2015, e alterações posteriores, em face do Acórdão n. 2402-006.439, proferido por esta 2ª. Turma Ordinária da 4ª. Câmara da 2ª. Seção de Julgamento (e-fls. 13919/13980).
De se observar que os embargos (e-fls. 13992/14001) foram admitidos parcialmente, tão-somente quanto à omissão relativa ao auxílio-alimentação na parte dispositiva do acórdão, nos termos do despacho de admissibilidade (e-fls. 14020/14024).
É o relatório.
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
Os embargos declaração em apreço já foram admitidos pelo CARF quanto à tempestividade e omissão alegada.
Muito bem.
A 2ª. Turma Ordinária da 4ª. Câmara da 2ª. Seção proferiu o Acórdão n. 2402-006.439, em 4 de julho de 2018, negando provimento ao Recurso Voluntário, conforme ementa a seguir transcrita:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Não se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação se encontraram plenamente assegurados.
ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CONHECIMENTO SUMULA CARF Nº 02.
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
alimentação in natura integra o salário de contribuição a parcela in natura recebida em desacordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
AUXÍLIO-CRECHE. IMPROCEDÊNCIA. PARECER PGFN.
A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional emitiu o Parecer PGFN/CRJ n° 2.600, de 20/11/2008, aprovado pelo Ministro da Fazenda para promover a dispensa de interposição de recursos ou o requerimento de desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nos casos de lançamentos relativos a auxilio-creche.
A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá os créditos tributários e, na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de oficio o lançamento, relativos às matérias que, em virtude de jurisprudência pacifica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda 
VALE-TRANSPORTE. SUMULA CARF Nº 89. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Súmula CARF nº 89 A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia.
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
A empresa é obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado no prazo previsto na legislação especifica.
MORADIA. DIRETORES. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.
Caracteriza o pagamento de remuneração ou retribuição a moradia fornecida ao segurado contribuinte individual e integra o salário-de-contribuição.
TAXA SELIC. MULTA. LEGALIDADE. SÚMULA CARF 04.
Incidem taxa SELIC e multa sobre contribuições sociais recolhidas em atraso, as quais estão previstas na legislação especifica. Matéria pacifica neste Conselho conforme Súmula CARF nº 4: "A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais"
Nos aclaratórios, o embargante aduz omissão do dispositivo do acórdão em virtude de não expressar nem determinar a exclusão da rubrica alimentação sobre os valores in natura.
De fato, é procedente a alegação do Embargante, vez que flagrante a omissão apontada.
Desta forma, onde se lê:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício. Acordam ainda os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário para, na parte conhecida, afastar as preliminares e, no mérito, pelo voto de qualidade, excluir do lançamento os valores pagos a título de vale transporte e os valores pagos a contribuintes individuais e que tenham excedido o limite máximo do salário-de-contribuição, considerando outros vínculos informados pela empresa, conforme referido no Relatório de Diligência de fls. 13884/13888. Vencidos os conselheiros Denny Medeiros da Silveira, João Victor Ribeiro Aldinucci, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Renata Toratti Cassini e Gregório Rechmann Junior que deram provimento em maior extensão. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o conselheiro Denny Medeiros da Silveira. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Luis Henrique Dias Lima.
Leia-se:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício. Acordam ainda os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário para, na parte conhecida, afastar as preliminares e, no mérito, pelo voto de qualidade, excluir do lançamento os valores referentes ao fornecimento de alimentação in natura (consumo no refeitório do próprio Hospital e os contratados com restaurantes fora da sede), os valores pagos a título de vale transporte e os valores pagos a contribuintes individuais e que tenham excedido o limite máximo do salário-de-contribuição, considerando outros vínculos informados pela empresa, conforme referido no Relatório de Diligência de fls. 13884/13888. Vencidos os conselheiros Denny Medeiros da Silveira, João Victor Ribeiro Aldinucci, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Renata Toratti Cassini e Gregório Rechmann Junior que deram provimento em maior extensão. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o conselheiro Denny Medeiros da Silveira. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Luis Henrique Dias Lima.
Por oportuno, aproveito a oportunidade para, de ofício, retificar a ementa da decisão embargada, face evidente erro material:
Onde se lê:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Não se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação se encontraram plenamente assegurados.
ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CONHECIMENTO SUMULA CARF Nº 02.
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
alimentação in natura integra o salário de contribuição a parcela in natura recebida em desacordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
AUXÍLIO-CRECHE. IMPROCEDÊNCIA. PARECER PGFN.
A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional emitiu o Parecer PGFN/CRJ n° 2.600, de 20/11/2008, aprovado pelo Ministro da Fazenda para promover a dispensa de interposição de recursos ou o requerimento de desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nos casos de lançamentos relativos a auxílio-creche.
A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá os créditos tributários e, na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de oficio o lançamento, relativos às matérias que, em virtude de jurisprudência pacifica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda 
VALE-TRANSPORTE. SUMULA CARF Nº 89. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Súmula CARF nº 89 A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia.
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
A empresa é obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado no prazo previsto na legislação especifica.
MORADIA. DIRETORES. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.
Caracteriza o pagamento de remuneração ou retribuição a moradia fornecida ao segurado contribuinte individual e integra o salário-de-contribuição.
TAXA SELIC. MULTA. LEGALIDADE. SÚMULA CARF 04.
Incidem taxa SELIC e multa sobre contribuições sociais recolhidas em atraso, as quais estão previstas na legislação especifica. Matéria pacifica neste Conselho conforme Súmula CARF nº 4: "A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais"
Leia-se:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Não se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação se encontraram plenamente assegurados.
ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CONHECIMENTO SUMULA CARF Nº 02.
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
Não integra a base de cálculo de contribuições previdenciárias os valores referentes ao fornecimento de alimentação in natura (consumo no refeitório do próprio Hospital e os contratados com restaurantes fora da sede).
AUXÍLIO-CRECHE. IMPROCEDÊNCIA. PARECER PGFN.
A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional emitiu o Parecer PGFN/CRJ n° 2.600, de 20/11/2008, aprovado pelo Ministro da Fazenda para promover a dispensa de interposição de recursos ou o requerimento de desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nos casos de lançamentos relativos a auxilio-creche.
A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá os créditos tributários e, na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de oficio o lançamento, relativos às matérias que, em virtude de jurisprudência pacifica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda 
VALE-TRANSPORTE. SUMULA CARF Nº 89. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Súmula CARF nº 89 A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia.
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
A empresa é obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado no prazo previsto na legislação especifica.
MORADIA. DIRETORES. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.
Caracteriza o pagamento de remuneração ou retribuição a moradia fornecida ao segurado contribuinte individual e integra o salário-de-contribuição.
TAXA SELIC. MULTA. LEGALIDADE. SÚMULA CARF 04.
Incidem taxa SELIC e multa sobre contribuições sociais recolhidas em atraso, as quais estão previstas na legislação especifica. Matéria pacifica neste Conselho conforme Súmula CARF nº 4: "A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais"
Ante o exposto, voto por acolher os embargos, sem efeitos infringentes, para sanar a omissão apontada, rerratificando-se a decisão embargada, e retificar, de ofício, a sua ementa sobre o auxílio-alimentação.
(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
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Relatório 

Trata­se de embargos de declaração, de iniciativa do contribuinte, com fulcro 
no art. 65 e ss. do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria 
MF n.  343,  de  09  de  junho de 2015,  e  alterações  posteriores,  em  face  do Acórdão  n.  2402­
006.439, proferido por esta 2ª. Turma Ordinária da 4ª. Câmara da 2ª. Seção de Julgamento (e­
fls. 13919/13980). 

De  se  observar  que  os  embargos  (e­fls.  13992/14001)  foram  admitidos 
parcialmente,  tão­somente quanto à omissão relativa ao auxílio­alimentação na parte dispositiva 
do acórdão, nos termos do despacho de admissibilidade (e­fls. 14020/14024). 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Luís Henrique Dias Lima ­ Relator.   

Os embargos declaração em apreço já foram admitidos pelo CARF quanto à 
tempestividade e omissão alegada. 

Muito bem. 

A 2ª. Turma Ordinária da 4ª. Câmara da 2ª. Seção proferiu o Acórdão n. 2402­
006.439, em 4 de julho de 2018, negando provimento ao Recurso Voluntário, conforme ementa a 
seguir transcrita: 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO 
DIREITO DE DEFESA. 

Não  se  configura  cerceamento  do  direito  de  defesa  se  o 
conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito 
de  resposta  ou  de  reação  se  encontraram  plenamente 
assegurados. 

ALEGAÇÕES  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  NÃO 
CONHECIMENTO SUMULA CARF Nº 02. 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.  

AUXÍLIO­ALIMENTAÇÃO. 

alimentação  in  natura  integra  o  salário  de  contribuição  a 
parcela in natura recebida em desacordo com os programas de 
alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social. 

Fl. 14026DF  CARF  MF
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AUXÍLIO­CRECHE. IMPROCEDÊNCIA. PARECER PGFN. 

A  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional  emitiu  o  Parecer 
PGFN/CRJ n° 2.600, de 20/11/2008, aprovado pelo Ministro da 
Fazenda para promover a dispensa de interposição de recursos 
ou  o  requerimento  de  desistência dos  já  interpostos,  desde  que 
inexista  outro  fundamento  relevante,  nos  casos  de  lançamentos 
relativos a auxilio­creche. 

A  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  não  constituirá  os 
créditos  tributários  e,  na  hipótese  de  créditos  tributários  já 
constituídos,  a  autoridade  lançadora  deverá  rever  de  oficio  o 
lançamento,  relativos  às  matérias  que,  em  virtude  de 
jurisprudência  pacifica  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  sejam  objeto  de  ato  declaratório 
do  Procurador­Geral  da  Fazenda  Nacional,  aprovado  pelo 
Ministro de Estado da Fazenda  

VALE­TRANSPORTE.  SUMULA  CARF  Nº  89.  NÃO 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

Súmula  CARF  nº  89  A  contribuição  social  previdenciária  não 
incide  sobre  valores  pagos  a  título  de  vale­transporte,  mesmo 
que em pecúnia. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 

A empresa é obrigada a arrecadar a  contribuição do  segurado 
contribuinte  individual  a  seu  serviço,  descontando­a  da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado  no 
prazo previsto na legislação especifica. 

MORADIA.  DIRETORES.  SALÁRIO  DE  CONTRIBUIÇÃO. 
CARACTERIZAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. 

Caracteriza  o  pagamento  de  remuneração  ou  retribuição  a 
moradia fornecida ao segurado contribuinte individual e integra 
o salário­de­contribuição. 

TAXA SELIC. MULTA. LEGALIDADE. SÚMULA CARF 04. 

Incidem  taxa  SELIC  e  multa  sobre  contribuições  sociais 
recolhidas  em  atraso,  as  quais  estão  previstas  na  legislação 
especifica.  Matéria  pacifica  neste  Conselho  conforme  Súmula 
CARF nº 4: "A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios 
incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal  são devidos,  no período de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais" 

Nos  aclaratórios,  o  embargante  aduz  omissão  do  dispositivo  do  acórdão  em 
virtude  de  não  expressar  nem  determinar  a  exclusão  da  rubrica  alimentação  sobre  os  valores  in 
natura. 

Fl. 14027DF  CARF  MF
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De fato, é procedente a alegação do Embargante, vez que flagrante a omissão 
apontada. 

Desta forma, onde se lê: 
Acordam os membros do  colegiado, por  unanimidade de  votos, 
em  não  conhecer  do  recurso  de  ofício.  Acordam  ainda  os 
membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
parcialmente  do  recurso  voluntário  para,  na  parte  conhecida, 
afastar  as  preliminares  e,  no  mérito,  pelo  voto  de  qualidade, 
excluir  do  lançamento  os  valores  pagos  a  título  de  vale 
transporte  e os  valores pagos a  contribuintes  individuais  e que 
tenham  excedido  o  limite  máximo  do  salário­de­contribuição, 
considerando  outros  vínculos  informados  pela  empresa, 
conforme  referido  no  Relatório  de  Diligência  de  fls. 
13884/13888.  Vencidos  os  conselheiros  Denny  Medeiros  da 
Silveira,  João  Victor  Ribeiro  Aldinucci,  Jamed  Abdul  Nasser 
Feitoza,  Renata  Toratti  Cassini  e  Gregório  Rechmann  Junior 
que deram provimento em maior extensão. Manifestou  intenção 
de apresentar declaração de voto o conselheiro Denny Medeiros 
da  Silveira.  Designado  para  redigir  o  voto  vencedor  o 
conselheiro Luis Henrique Dias Lima. 

Leia­se: 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, 
em  não  conhecer  do  recurso  de  ofício.  Acordam  ainda  os 
membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
parcialmente  do  recurso  voluntário  para,  na  parte  conhecida, 
afastar  as  preliminares  e,  no  mérito,  pelo  voto  de  qualidade, 
excluir do lançamento os valores referentes ao fornecimento de 
alimentação  in  natura  (consumo  no  refeitório  do  próprio 
Hospital  e  os  contratados  com  restaurantes  fora  da  sede),  os 
valores  pagos  a  título  de  vale  transporte  e  os  valores  pagos  a 
contribuintes  individuais  e  que  tenham  excedido  o  limite 
máximo  do  salário­de­contribuição,  considerando  outros 
vínculos  informados  pela  empresa,  conforme  referido  no 
Relatório  de  Diligência  de  fls.  13884/13888.  Vencidos  os 
conselheiros Denny Medeiros da Silveira, João Victor Ribeiro 
Aldinucci, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Renata Toratti Cassini 
e Gregório Rechmann Junior que deram provimento em maior 
extensão.  Manifestou  intenção  de  apresentar  declaração  de 
voto o conselheiro Denny Medeiros da Silveira. Designado para 
redigir  o  voto  vencedor  o  conselheiro  Luis  Henrique  Dias 
Lima. 

Por oportuno, aproveito a oportunidade para, de ofício, retificar a ementa da 
decisão embargada, face evidente erro material: 

Onde se lê: 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006 

Fl. 14028DF  CARF  MF



Processo nº 10580.000414/2008­74 
Acórdão n.º 2402­007.172 

S2­C4T2 
Fl. 14.029 

 
 

 
 

5

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO 
DIREITO DE DEFESA. 

Não  se  configura  cerceamento  do  direito  de  defesa  se  o 
conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito 
de  resposta  ou  de  reação  se  encontraram  plenamente 
assegurados. 

ALEGAÇÕES  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  NÃO 
CONHECIMENTO SUMULA CARF Nº 02. 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.  

AUXÍLIO­ALIMENTAÇÃO. 

alimentação  in  natura  integra  o  salário  de  contribuição  a 
parcela in natura recebida em desacordo com os programas de 
alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social. 

AUXÍLIO­CRECHE. IMPROCEDÊNCIA. PARECER PGFN. 

A  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional  emitiu  o  Parecer 
PGFN/CRJ n° 2.600, de 20/11/2008, aprovado pelo Ministro da 
Fazenda para promover a dispensa de interposição de recursos 
ou  o  requerimento  de  desistência dos  já  interpostos,  desde  que 
inexista  outro  fundamento  relevante,  nos  casos  de  lançamentos 
relativos a auxílio­creche. 

A  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  não  constituirá  os 
créditos  tributários  e,  na  hipótese  de  créditos  tributários  já 
constituídos,  a  autoridade  lançadora  deverá  rever  de  oficio  o 
lançamento,  relativos  às  matérias  que,  em  virtude  de 
jurisprudência  pacifica  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  sejam  objeto  de  ato  declaratório 
do  Procurador­Geral  da  Fazenda  Nacional,  aprovado  pelo 
Ministro de Estado da Fazenda  

VALE­TRANSPORTE.  SUMULA  CARF  Nº  89.  NÃO 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

Súmula  CARF  nº  89  A  contribuição  social  previdenciária  não 
incide  sobre  valores  pagos  a  título  de  vale­transporte,  mesmo 
que em pecúnia. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 

A empresa é obrigada a arrecadar a  contribuição do  segurado 
contribuinte  individual  a  seu  serviço,  descontando­a  da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado  no 
prazo previsto na legislação especifica. 

MORADIA.  DIRETORES.  SALÁRIO  DE  CONTRIBUIÇÃO. 
CARACTERIZAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. 
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Caracteriza  o  pagamento  de  remuneração  ou  retribuição  a 
moradia fornecida ao segurado contribuinte individual e integra 
o salário­de­contribuição. 

TAXA SELIC. MULTA. LEGALIDADE. SÚMULA CARF 04. 

Incidem  taxa  SELIC  e  multa  sobre  contribuições  sociais 
recolhidas  em  atraso,  as  quais  estão  previstas  na  legislação 
especifica.  Matéria  pacifica  neste  Conselho  conforme  Súmula 
CARF nº 4: "A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios 
incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal  são devidos,  no período de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais" 

Leia­se: 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO 
DIREITO DE DEFESA. 

Não  se  configura  cerceamento  do  direito  de  defesa  se  o 
conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito 
de  resposta  ou  de  reação  se  encontraram  plenamente 
assegurados. 

ALEGAÇÕES  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  NÃO 
CONHECIMENTO SUMULA CARF Nº 02. 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.  

AUXÍLIO­ALIMENTAÇÃO. 

Não integra a base de cálculo de contribuições previdenciárias 
os valores referentes ao fornecimento de alimentação in natura 
(consumo  no  refeitório  do  próprio  Hospital  e  os  contratados 
com restaurantes fora da sede). 

AUXÍLIO­CRECHE. IMPROCEDÊNCIA. PARECER PGFN. 

A  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional  emitiu  o  Parecer 
PGFN/CRJ n° 2.600, de 20/11/2008, aprovado pelo Ministro da 
Fazenda para promover a dispensa de interposição de recursos 
ou  o  requerimento  de  desistência dos  já  interpostos,  desde  que 
inexista  outro  fundamento  relevante,  nos  casos  de  lançamentos 
relativos a auxilio­creche. 

A  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  não  constituirá  os 
créditos  tributários  e,  na  hipótese  de  créditos  tributários  já 
constituídos,  a  autoridade  lançadora  deverá  rever  de  oficio  o 
lançamento,  relativos  às  matérias  que,  em  virtude  de 
jurisprudência  pacifica  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  sejam  objeto  de  ato  declaratório 
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do  Procurador­Geral  da  Fazenda  Nacional,  aprovado  pelo 
Ministro de Estado da Fazenda  

VALE­TRANSPORTE.  SUMULA  CARF  Nº  89.  NÃO 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

Súmula  CARF  nº  89  A  contribuição  social  previdenciária  não 
incide  sobre  valores  pagos  a  título  de  vale­transporte,  mesmo 
que em pecúnia. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 

A empresa é obrigada a arrecadar a  contribuição do  segurado 
contribuinte  individual  a  seu  serviço,  descontando­a  da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado  no 
prazo previsto na legislação especifica. 

MORADIA.  DIRETORES.  SALÁRIO  DE  CONTRIBUIÇÃO. 
CARACTERIZAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. 

Caracteriza  o  pagamento  de  remuneração  ou  retribuição  a 
moradia fornecida ao segurado contribuinte individual e integra 
o salário­de­contribuição. 

TAXA SELIC. MULTA. LEGALIDADE. SÚMULA CARF 04. 

Incidem  taxa  SELIC  e  multa  sobre  contribuições  sociais 
recolhidas  em  atraso,  as  quais  estão  previstas  na  legislação 
especifica.  Matéria  pacifica  neste  Conselho  conforme  Súmula 
CARF nº 4: "A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios 
incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal  são devidos,  no período de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais" 

Ante o exposto, voto por acolher os embargos, sem efeitos infringentes, para 
sanar  a omissão apontada,  rerratificando­se a decisão embargada, e  retificar, de ofício, a  sua 
ementa sobre o auxílio­alimentação. 

(assinado digitalmente) 
Luís Henrique Dias Lima 
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